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LESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Secretaria Gerenciadora: Secretaria de Educação  

Descrição Sucinta do Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, 

(materiais de consumo) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

Os itens solicitados pelas Secretarias (materiais de consumo – material de limpeza, 

higiene e descartáveis) estão dentro do planejamento anual, realizado pelos responsáveis (fiscais 

do contrato), e está previsto no Plano de Contratação Anual. As quantidades desses itens também 

estão de acordo com o Plano de Contratação Anual, conforme DFD nº 266/2026. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A aquisição de materiais de limpeza e higiene faz-se necessária para assegurar condições 

adequadas de salubridade, higiene e segurança nos prédios públicos sob responsabilidade desta 

Administração, especialmente nas unidades escolares, administrativas e demais espaços de uso 

coletivo. 

Tais materiais são essenciais para a manutenção da limpeza diária dos ambientes, 

contribuindo para a prevenção de doenças, a conservação do patrimônio público e a promoção 

de um ambiente saudável para servidores, alunos, usuários e a comunidade em geral. A ausência 

ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados, 

bem como o cumprimento das normas sanitárias e de saúde pública vigentes. Ainda, são 

essenciais para a promoção de hábitos de higiene, prevenção de doenças e atendimento às normas 

sanitárias e de saúde pública vigentes. 

Ressalta-se que os materiais de limpeza e higiene possuem caráter de consumo contínuo, 

com reposição periódica, em razão do uso frequente e da demanda permanente das unidades 

atendidas. Dessa forma, a aquisição pretendida visa garantir a regularidade do abastecimento, 

evitando descontinuidade nas atividades rotineiras e assegurando o pleno funcionamento dos 

serviços públicos. 
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4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

   Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) trata-se para aquisição de material de 

limpeza, higiene e descartáveis (material de consumo), através de registro  de preço em ata 

com a vigência para 12 meses, através da contratação de empresas atuantes no mercado, 

conforme especificações dos itens constantes no termo de referência.  

       No contexto da administração pública, as aquisições desses materiais são geralmente 

realizadas por meio de licitação tradicional, utilizando o sistema de registro de preços. Essa 

abordagem é mais adequada, permitindo à administração a flexibilidade necessária para contratar 

os itens de acordo com as necessidades específicas das Secretaria Municipal de Educação. 

O critério de julgamento das propostas deverá ser o de menor preço por item. 

Não haverá necessidade de mão de obra exclusiva para a aquisição, bem como não será 

exigido a apresentação de amostras. 

Na presente contratação haverá indicações ou similares de marcas em alguns itens. 

A indicação de marcas ou modelos para os materiais justifica-se para auxiliar a descrição 

do objeto a fim de tornar mais bem compreendida a identificação do bem, de forma a servir como 

referência, nos termos do Art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

Ademais, a indicação visa garantir a aquisição pela Administração, de produtos com 

parâmetros mínimos de qualidade, reconhecidos pelo mercado, acreditados pelos órgãos de 

fiscalização, conforme a Legislação Brasileira. 

Certificamos que os itens a serem adquiridos não caracterizam itens de luxo conforme 

descrito no Decreto Municipal nº 177/2022. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação (limpeza, higiene e 

descartáveis) que serão entregues. 

É de responsabilidade do fornecedor substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os 

objetos caso apresente avarias, defeitos ou não estiver de acordo com as descrições do edital. Em  

caso de recusa dos itens, o contratado deverá efetivar a substituição no prazo de até 10 

dias corridos a partir da comunicação da recusa.  

A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as ordens de compras 

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da contratante. 

Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por produtos  
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de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, 

devidamente fundamentada e aceita pelo fiscal de contrato. 

A contratada é responsável por todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota fiscal 

correspondentes aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas 

operacionais e administrativas, e transporte até o local da entrega. 

A contratada entregará os produtos em dias úteis, conforme cronograma dos horários e 

local (Secretaria de Educação), e que caso sofra alterações, informar com antecedência a 

contratante. 

 Após o recebimento da nota de empenho o fornecedor terá até 15 (quinze) dias corridos 

para proceder a entrega dos produtos. 

Secretaria de Educação: Entrega no depósito da Secretaria de Educação, situado na 

Praça Benito Felice, nº 210, Bairro Interlagos I, CEP: 38.445-132, respeitando o horário de 

funcionamento das 8h às 16h. 

Durante a execução de entrega dos itens, a contratada deverá prestar informações sobre o 

andamento dos mesmos, e caso ocorra imprevistos deverá comunicar de imediato a contratante, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, assim como as medidas que 

serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos.  

Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, os produtos classificados como 

saneantes, cosméticos ou produtos de higiene devem atender às normas sanitárias vigentes, 

sendo exigido que as empresas fabricantes ou distribuidoras possuam Autorização de 

Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

quando aplicável, conforme regulamentação sanitária federal. 

Dessa forma, para fins de regularidade sanitária e garantia da qualidade dos produtos 

fornecidos, deverão observar as exigências de autorização e registro junto à autoridade 

competente, especialmente para os seguintes itens: 

Produtos de limpeza e saneantes: 

 Amaciante de roupas, Água sanitária, Álcool etílico, Álcool em gel, Desodorizador de 

ambiente aerossol, Cera líquida, Desengraxante multiuso desengordurante, Detergente, 

Desinfetante, Limpa-vidros, Limpador instantâneo multiuso, Limpador perfumado, 

Sabão em pó (amarelo), Sabão em barra, Sabão em pó (azul). 

Produtos de higiene pessoal: 

 Sabonete infantil, Sabonete líquido, Shampoo para bebê,  
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Ressalta-se que a comprovação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 

deverá ser apresentada pelo fornecedor quando exigida pela legislação sanitária aplicável, 

garantindo que os produtos comercializados estejam em conformidade com as normas 

estabelecidas pela autoridade reguladora. 

Itens com marcas referenciais e respectivos diferenciais técnicos: 

• Água sanitária (Ypê ou Qboa) – Marcas amplamente reconhecidas nacionalmente, com 

concentração adequada de hipoclorito de sódio, garantindo elevado poder bactericida, alvejante 

e desinfetante. Possuem controle rigoroso de qualidade, estabilidade da fórmula e embalagem 

com bico dosador que reduz desperdícios e vazamentos. 

• Cera líquida incolor (Bravo ou Brilho Fácil) – Produtos com formulação que proporciona 

brilho imediato e maior durabilidade da película protetora, reduzindo a frequência de 

reaplicações. Apresentam melhor resistência a riscos e manchas, aumentando a vida útil do piso. 

• Cera líquida acrílica impermeabilizante (Start) – Alto rendimento por litro e formação de 

filme acrílico autonivelante, transparente e antiderrapante, garantindo proteção prolongada e 

maior segurança em ambientes institucionais. 

• Creme dental (Colgate) – Marca com reconhecimento científico e formulação com flúor em 

concentração adequada e ação antibacteriana prolongada, comprovadamente eficaz na prevenção 

de cáries e placa bacteriana. 

• Desengraxante multiuso (Mágico Start) – Produto concentrado de alto desempenho, com 

ação alcalina eficiente na remoção de gorduras pesadas e sujeiras impregnadas, reduzindo a 

necessidade de reaplicação e esforço operacional. 

• Detergente neutro (Ypê) – Fórmula concentrada, alto rendimento por frasco e comprovado 

poder desengordurante, mantendo estabilidade da espuma e eficiência mesmo em diluição. 

• Desinfetante (Politriz ou Pinho) – Alto poder bactericida, ação prolongada na neutralização 

de odores e melhor fixação da fragrância. Produtos concentrados que garantem maior rendimento 

e eficiência sanitária. 

• Esponja para banho dupla face (Pontija) – Material resistente, maior durabilidade e dupla 

funcionalidade (limpeza suave e ação massageadora), reduzindo desgaste precoce. 

• Esponja limpadora (Scotch Brite) – Reconhecida pela alta resistência da fibra abrasiva, maior 

durabilidade e eficiência na remoção de sujeiras difíceis sem comprometer superfícies. 

• Lã de aço (Bombril) – Fios de aço com melhor uniformidade, maior resistência à corrosão e 

abrasão, garantindo rendimento superior e menor fragmentação. 
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• 

Limpador instantâneo (Veja) – Fórmula de alta eficiência, com ação rápida na remoção de 

sujeiras, gordura e manchas, reduzindo tempo de aplicação e retrabalho. 

• Papel higiênico (Personal ou Fofinho) – Melhor gramatura, maciez e absorção, resultando em 

menor consumo por uso e melhor custo-benefício institucional. 

• Pomada para assadura (Bepantol) – Fórmula com dexpantenol, reconhecida pela eficácia na 

prevenção e tratamento de assaduras, com alta segurança dermatológica. 

• Sabão em pó amarelo (Amarelo ou Galo) – Forte ação desengordurante, indicado para 

limpeza pesada, com bom rendimento e eficiência mesmo em pequenas quantidades. 

• Sabão em barra (Ypê) – Alta concentração de agentes ativos, maior durabilidade e eficiência 

na remoção de gorduras e sujeiras difíceis. 

• Sabão em pó azul (Tixan Ypê ou Omo) – Fórmulas concentradas, maior poder removedor de 

manchas, melhor dissolução e perfume de maior fixação, evitando resíduos nas roupas. 

• Sabonete infantil (Johnson’s ou Pom Pom) – Produtos dermatologicamente testados, com 

fórmulas suaves, hipoalergênicas e seguras para pele sensível. 

• Sabonete líquido (Erva Doce ou Start) – Alto rendimento, boa viscosidade, fragrâncias 

agradáveis e formulação que limpa sem ressecar a pele, adequado ao uso frequente em ambiente 

institucional. 

 

    5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Foram analisadas as principais soluções de contratação praticadas no âmbito da 

Administração Pública para aquisição de bens comuns, especialmente materiais de limpeza e 

higiene, a saber: 

 Pregão Eletrônico (contratação pontual); 

 Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços; 

 Adesão à Ata de Registro de Preços de outros órgãos ou entidades. 

 

Pregão Eletrônico – Contratação Pontual 

Descrição: Modalidade licitatória destinada à aquisição de bens comuns, com contratação 

imediata e quantitativos previamente definidos. 

A contratação por meio de Pregão Eletrônico, com aquisição imediata e quantitativos 

previamente definidos, apresenta como principal vantagem a ampla competitividade, decorrente  
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da disputa entre fornecedores, o que pode resultar em preços mais vantajosos para a 

Administração. Ademais, trata-se de modalidade amplamente consolidada para aquisição de bens 

comuns, garantindo transparência e segurança jurídica ao processo. 

Entretanto, essa solução revela-se menos adequada para demandas de consumo contínuo, 

uma vez que exige a instauração de novo procedimento licitatório a cada necessidade de 

reposição. Tal característica reduz a flexibilidade da Administração para ajustar os quantitativos 

às variações de consumo ao longo do exercício, podendo ocasionar descontinuidade no 

fornecimento ou a necessidade de aquisições emergenciais, além de gerar aumento dos custos 

administrativos com a repetição de certames. 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP) 

Descrição: 

Procedimento licitatório que visa o registro de preços para contratações futuras e eventuais, 

conforme necessidade da Administração, durante a vigência da ata, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

O Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços destaca-se pela flexibilidade na 

contratação, permitindo que a Administração realize as aquisições conforme a demanda 

efetivamente verificada durante a vigência da ata, sem a necessidade de estimar com exatidão os 

quantitativos no momento da licitação. Essa característica contribui para a redução de estoques 

excessivos, minimiza perdas por vencimento e assegura maior continuidade no fornecimento dos 

materiais. 

Por outro lado, essa solução demanda acompanhamento e gestão permanente da ata de 

registro de preços, especialmente no que se refere ao controle de saldos, prazos de vigência e 

desempenho dos fornecedores registrados. Ademais, existe a possibilidade de que os preços 

registrados não acompanhem eventuais reduções significativas do mercado ao longo do período 

de vigência, bem como o risco de comprometimento do fornecimento caso o fornecedor não 

mantenha sua capacidade operacional. 

 

Adesão à Ata de Registro de Preços (Carona) 

Descrição: 

Utilização de ata de registro de preços vigente, gerenciada por outro órgão ou entidade, desde 

que comprovada a vantajosidade da adesão e observados os limites legais. 
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A adesão à ata de registro de preços gerenciada por outro órgão ou entidade apresenta 

como principal vantagem a celeridade na contratação, uma vez que dispensa a realização de novo 

procedimento licitatório, reduzindo custos administrativos e tempo de tramitação. Além disso, 

os preços registrados já foram submetidos à competição no mercado, o que, em regra, assegura 

razoável vantajosidade econômica. 

Todavia, essa alternativa impõe limitações à Administração aderente, especialmente 

quanto à dependência da vigência da ata, da existência de saldo disponível e da anuência do órgão 

gerenciador. Soma-se a isso a menor possibilidade de adequação às especificidades locais, bem 

como a necessidade de formalização de justificativa detalhada de vantajosidade, conforme 

exigido pelos órgãos de controle, o que restringe seu uso a situações pontuais ou excepcionais. 

Considerando que os materiais de limpeza e higiene se caracterizam como bens de 

consumo contínuo, com demanda recorrente e variações ao longo do exercício, conclui-se que o 

Sistema de Registro de Preços, precedido de Pregão Eletrônico, apresenta-se como a solução 

mais vantajosa, por atender aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e 

continuidade do serviço público, conforme diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 

licitatório amplo na modalidade Pregão (art. 6°, XLI da Lei nº 14.133/2021), na modalidade 

Registro de Preços. 

Durante o fornecimento, as empresas deverão informar um responsável, com capacidade 

de resolução imediata de possíveis problemas, para fins de contato direto do fiscal e gestor de 

contrato. 

           Caso os itens não sejam entregues, ou não estejam de acordo com as especificações, ou 

apresente algum tipo de defeito, qualidade inferior a esperada, os itens não deverão ser aceitos, 

oportunidade em que as empresas serão notificadas para corrigir as inconsistências, com os 

custos correndo por conta da empresa contratada. 

O pagamento às empresas contratadas após apuração das entregas realizadas no mês, com 

pagamento no mês subsequente, após ateste da nota fiscal e emissão de histórico de 

gerenciamento de contrato. 
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A indicação de marca de referência possui caráter meramente orientativo, com a 

finalidade exclusiva de estabelecer parâmetro mínimo de qualidade, desempenho e rendimento 

dos materiais a serem adquiridos, não obrigando a Administração ao fornecimento da marca 

especificada. Serão aceitos produtos similares ou equivalentes, desde que comprovadamente 

apresentem padrão de qualidade igual ou superior, mediante especificações técnicas, laudos, 

certificações ou desempenho prático compatível. 

As marcas citadas foram indicadas como referência por apresentarem consolidação no 

mercado, padronização de qualidade, regularidade no fornecimento, composição técnica 

superior, maior rendimento por unidade, menor índice de desperdício e melhor custo-benefício 

no uso contínuo institucional. 

 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

        

O quantitativo apresentado foi estabelecido com base no histórico de consumo dos itens, 

na demanda formalizada pelas unidades solicitantes e na quantidade de unidades escolares 

atendidas pela rede municipal, considerando-se, ainda, a projeção média de consumo futuro, 

de modo a evitar desabastecimento e assegurar a manutenção adequada dos níveis de estoque do 

almoxarifado, frente às solicitações existentes e àquelas que eventualmente venham a ocorrer 

durante a vigência da contratação. 

O levantamento estimativo das quantidades e dos valores a serem contratados representa 

o custo máximo estimado de consumo para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 

não configurando obrigação de aquisição integral por parte da Administração. Nesse sentido, fica 

resguardado ao Município de Araguari/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, o direito de adquirir apenas os quantitativos que julgar necessários, de forma parcial 

ou integral, conforme a efetiva necessidade, disponibilidade orçamentária e conveniência 

administrativa. 

ITEM                             DESCRIÇÃO UN   QTD Un.ESC 

1.  AMACIANTE DE ROUPA EM FRASCO DE 2 LITROS. ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO COM ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO CONCENTRADO E PH 

(PURO) ENTRE 3,0 A 3,6. PERFUMADO.  COMPOSIÇÃO: METIL SULFATO 

DE DIALQUILESTER HIDROXIETIL METIL AMÔNIO, ÁGUA, 

FRAGÂNCIAS E COADJUVANTES. FRASCO COM TAMPA DOSADORA E 

SISTEMA DE ABRIR E FECHAR COM LACRE DE ROSQUEAR. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

FR 2.000 CMEI 
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2.  AVENTAL CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER NA 

COR BRANCA COM TIRAS DE AMARRAR, VIÉS LATERAL. MEDIDA 

PADRÃO DO AVENTAL: 68 X 48 CM (ÁREA DO CORPO). 

UN 300 

300 

EM 

CMEI 

3.  ÁGUA SANITÁRIA COM AÇÃO ALVEJANTE, DESINFETANTE E 

BACTERICIDA EM FRASCO DE 1 LITRO. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO 

DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 

TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% PPM. PRODUTO A BASE DE 

CLORO. PH: 11,5 A 13,0 (A 25°C). DENSIDADE: 1,030 A 1,045 G/ML 

(SOLUÇÃO COM 2,5% CLORO LIVRE A 25°C). REGISTRO NA ANVISA. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA QBOA OU YPÊ. 

FR 8.000 

7.000 

EM 

CMEI 

4.  ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 46% (46° INPM, 46% P/P) OU 46° GL (NBR 

5992). FRASCO DE 1.0000 ML.  

FR 4.000 

2.000 

EM 

CMEI 

5.  ÁLCOOL EM GEL 70%, GEL A BASE DE ÁLCOOL PARA HIGIENIZAÇÃO, A 

70%, COM AGENTE HIDRATANTES COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, SEM 

ENXAGUE, SEM DEIXAR ODOR RESIDUAL. FRASCO DE 1.000 ML COM 

VÁLVULA DE APLICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA. 

UN 350 

350 

EM 

CMEI 

6.  AVENTAL IMPERMEÁVEL DE SEGURANÇA, EM TREVIRA, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 35 MM, PEÇA SEM EMENDAS, SEM FORRO, COM 

TIRAS SOLDADAS DE MESMO MATERIAL DO AVENTAL FIXAS NO 

PESCOÇO E DUAS NA CINTURA. TAMANHOS: P, M E G. 

UN 500 

500 

EM 

CMEI 

7.  BALDE DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 10 LITROS COM ALÇA. UN 120 

120 

EM 

CMEI 

8.  BALDE PLÁSTICO 10 LITROS, CONFECCIONADO EM MATERIAL DE 

POLIPROPILENO RESISTENTE OU POLIESTIRENO RESISTENTE, NÃO 

RECICLADO, ATÓXICO. DEVE SER LISO DE UMA ÚNICA COR. MATERIAL 

PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA EM METAL GALVANIZADO. O 

PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA 

CONTENDO INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

UN 250 

250 

EM 

CMEI 

9.  BANHEIRA PLÁSTICA PARA CRIANÇA COM VÁLVULA TAMPÃO. 

FORMATO ANATÔMICO COM APOIO PARA CABEÇA, COSTAS E PERNAS. 

SUPORTANDO APROXIMADAMENTE 25 KG. LARGURA DE 77 CM, 

ALTURA DE 21 CM, PROFUNDIDADE DE 46 CM E PESO DE 804 G.  

UN 100 CMEI 

10.  ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL. FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 360 ML. 

UN 200  

11.  BORRIFADOR PULVERIZADOR MANUAL (FRASCO COM GATILHO), 

CAPACIDADE DE 500 ML, COM VÁLVULA BORRIFADORA P/ ÁLCOOL. 

PLÁSTICO RESISTENTE. 

UN 400 

400 

EM 

CMEI 

12.  CERA LÍQUIDA INCOLOR 750 ML. COMPOSIÇÃO: CERA DE CARNAÚBA, 

PARAFINA, COADJUVANTE, EMULSIFICANTE, AGENTE FORMADOR DE 

FILME, AGENTE NIVELADOR, CONSERVANTE, SOLVENTE ALIFÁTICO, 

CORANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

BRAVO OU BRILHO FÁCIL. 

FR 3.000 

2.000 

EM 

CMEI 

13.  CERA LÍQUIDA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE. AUTO BRILHANTE, 

ULTRA TRANSPARENTE E ANTI DERRAPANTE, QUE NÃO SOFRE 

AMARELAMENTO, POIS NÃO POSSUI MISTURA ESTIRENADA. 

EMBALAGEM PLÁSTICA EM GALÃO DE 5 LITROS. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA START. 

UN 100  

14.  CESTO P/ LIXO COM TAMPA E PEDAL COM CAPACIDADE DE  10 LITROS. 

DE BOA QUALIDADE E REFORÇADO. DEVERÁ TER SUPORTE 

REFORÇADO PARA SEGURAR O SACO DE LIXO COM SEGURANÇA E 

ACOPLADO AO CESTO. 

UN 500 

400 

EM 

CMEI 

15.  CESTO P/ LIXO COM TAMPA E PEDAL COM CAPACIDADE DE 50 LITROS. 

DE BOA QUALIDADE E REFORÇADO. DEVERÁ TER SUPORTE 

REFORÇADO PARA SEGURAR O SACO DE LIXO COM SEGURANÇA E 

ACOPLADO AO CESTO. 

UN 500 

400 

EM 

CMEI 

16.  CESTO P/ ROUPAS COM TAMPA, COM CAPACIDADE DE 100 LITROS. 

FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE. 

UN 100 CMEI 
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17.  COLHER DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA. FABRICADA EM 

POLIESTIRENO, COM 15,6 CM DE COMPRIMENTO E 3,3 CM DE 

LARGURA. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PC 1.000  

18.  COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML.  PCT C/ 100 UNIDADES. 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM CORPO 

FRISADO, BORDAS ARREDONDADAS, SEM TELESCOPAMETO. 

OBEDECENDO À NORMA DA ABNT Nº 14.865. 

PC 6.000 

6.000 

EM 

CMEI 

19.  CREME DENTAL 90 GR. COMPOSIÇÃO: CARBONATO DE CÁLCIO, ÁGUA, 

SORBITOL, LAURILSULFATO DE SÓDIO, MONOFLUOROFOSFATO DE 

SÓDIO, SABOR, GOMA DE CELULOSA, PIROFOSFATO TETRASODIO, 

SILICATO DE SODIO, SACARINA SÓDICA, METILPARABENO, 

PROPILPARABEN. UNIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

COLGATE. 

UN 300 

700 

EM 

CMEI 

20.  DESENGRAXANTE MULTIUSO DESENGORDURANTE DE SUJEIRA 

PESADA. FORMA DO PRODUTO: LÍQUIDO, AROMA: SEM PERFUME. 

USOS ESPECÍFICOS DO PRODUTO: DIVERSOS. CARACTERISTICA DO 

MATERIAL: BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 5 LITROS. MARCA 

SIMILAR OU SUPERIOR MÁGICO START.  

UN 30  

21.  DETERGENTE NEUTRO, LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL CONCENTRADO, 

BICO DOSADOR TIPO PUSH-PULL. FRASCO DE 500 ML. COMPOSIÇÃO: 

AQUIL BENZENO, SULFATO DE SÓDIO (PRINCÍPIO ATIVO), 

NEUTRALIZANTE, CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, 

ESPESSANTE, SAIS ORGÂNICOS, FRAGRANCIA, CORANTE E ÁGUA. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA YPÊ. 

UN 4.800 

4.800 

EM 

CMEI 

22.  DESINFETANTE EUCALIPTO COM AÇÃO ANTIMICROBIANA. FRASCO 

PLÁSTICO DE 1.750 ML. MONIL FENOL, ETOXILADO, CLORETO DE 

AQUIMIL, AMIDO PROPIL DIMETAL AMÔNIO, ÓLEO DE EUCALIPTO, 

OPAXIDANTE, CONSERVANTE E ÁGUA. COMPONENTE ADITIVO: 

CLORETO DE AQUIMIL, AMIDO PROPIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, 

CLORETO DE DIDECIL DIMETIL AMÔNIO. REGISTRO NA ANVISA/MS. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA POLITRIZ OU PINHO. 

UN 3.900 

3.900 

EM 

CMEI 

23.  ESCOVA P/ CABELO COR PRETA DE PLÁSTICO. MODELO JACARÉ COM 

BOLINHAS NAS PONTAS.  

UN 400 CMEI 

24.  ESCOVA DENTAL. CERDAS MACIAS, CABEÇA COMPACTA E 

ARREDONDADA, COM PROTETOR DE CERDAS. TAMANHO PEQUENO 

UN 2.000 

4.000 

EM 

CMEI 

25.  ESCOVA SANITÁRIA, CERDAS DE NYLON E CABO DE POLIPROPILENO. UN 400 

200 

EM 

CMEI 

26.  ESCOVA P/ LAVAR ROUPA. BASE DE MADEIRA E CERDAS DE NYLON. UN 400 

600 

EM 

CMEI 

27.  ESCOVA P/ LAVAR MAMADEIRA. CABO DE POLIPROPILENO E CERDAS 

DE NYLON. 

UN 900 CMEI 

28.  ESPONJA PARA BANHO DUPLA FACE. COMPOSTA DE POLIURETANO, 

FIBRA SINTÉTICA E AGENTE BACTERIOSTÁTICO. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA PONJITA. 

UN 5.000 

 

CMEI 

29.  ESPONJA LIMPADORA DUPLA FACE, 110 X 75 X 20 MM. COMPOSIÇÃO: 

ESPUMA AMARELA DE POLICERETANO, FIBRA SINTÉTICA COM 

ABRASIVO DE ALTA QUALIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

SCOTCH BRITE. 

UN 7.000 

5.000  

EM 

CMEI 

30.  FLANELA P/ LIMPEZA NA COR BRANCA. 100% ALGODÃO, MEDINDO 

38CM X 58CM, CANTOS ARREDONDADOS, BORDAS COM BAINHA 

(COSTURA REFORÇADA EM OVERLOQUE).  

UN 3.500 

3.500 

EM 

CMEI 

31.  GARFO DESCARTÁVEL. COMPRIMENTO 15,5 CM. PACOTE COM 50 

UNIDADES. 

PC 1.000  

32.  GUARDANAPO DE PAPEL NAS MEDIDAS DE 23 X 20 CM, NA COR 

BRANCA, 50 FOLHAS CADA, 100% CELULOSE.  

UN 1.000  

33.  LÃ DE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES. COMPOSTA DE AÇO CARBONO. 

PACOTE COM 60 G E 8 UNIDADES. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

BOMBRIL. 

PC 3.000 

3.000 

EM 

CMEI 
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34.  LIMPA VIDROS DE 500 ML. COMPOSIÇÃO: LAURIL ETER, SULFATO DE 

SÓDIO 29% ÁLCCOL ETOXILADO, ÉTER GLICÓLICO, ÁLCOOL ETÍLICO 

96° GL. FRAGRANCIA: ÁGUA ABRANDADA, MONOETANOLAMINA 99%.  

FR 1.000 

1.000 

EM 

CMEI 

35.  LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO CONCENTRADO EM FRASCO DE 

500 ML. COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 

ÁLCOOL LAURIL ETOXILADO, COADJUVANTE, ÁCIDO 

ETILENODIAMINO TETRAEITICO, SEQUESTRANTE, FRAGRÂNCIA, 

ESSÊNCIA E ÁGUA. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA VEJA. 

UN 9.600 

4.800 

EM 

CMEI 

36.  LIMPADOR PERFUMADO. COMPOSIÇÃO: ADQUIL BENZENO LINEAR, 

LAURELL ETER SULFATO DE SÓDIO, SEQUESTRANTE DE MATAIS, 

ÁLCOOL ETOXILADO, CORANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E 

ÁGUA. EMBALAGEM DE 5 LITROS. FRAGRÂNCIA LAVANDA.  

UN 1.100 

900 

 

EM 

CMEI 

37.  PÁ PARA LIXO. CABO LONGO COM BASE GALVANIZADA E COM CABO 

DE MADEIRA PINNUS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO ETIQUETA COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO E MARCA. 

UN 150 

150 

EM 

CMEI 

38.  PANO DE LIMPEZA DE SACO ALVEJADO, 100% ALGODÃO, DE BOA 

QUALIDADE, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 75CM DE COMPRIMENTO 

POR 45 CM DE LARGURA COM ACABAMENTO NAS BORDAS. 

UN 

 

4.000 

2.000 

EM 

CMEI 

 

39.  PAPEL HIGIÊNICO BRANCO PACOTE COM 04 UNIDADES. BRANCO EM 

ROLO MEDINDO 10 CM DE LARGURA X 30 METRO DE COMPRIMENTO, 

FOLHA DUPLA, PRODUTO ABSORVENTE, FABRICADO COM FIBRAS 

NATURAIS VIRGENS, 100% CELULOSE (NÃO RECICLADO) EXPRESSO 

NA EMBALAGEM, GORFADO, COM ALVURA SUPERIOR A 82,8 % 

CONFORME ABNT NBR NM-ISSO 2470, PINTAS INFERIOR A 17 MM2/M2 

CONFORME NBR 8259:2002 E CONFORME NBR 15134:2007 ÍNDICE DE 

MACIEZ 10,7N.M/G E TEMPO DE ABSORÇÃO 4,3. PRODUTO 

ACONDICIONADO EM PACOTE CONTENDO 4 ROLOS CADA OU FARDO 

COM 64 ROLOS CADA. OS PACOTES DEVERÃO CONSTAR 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO, BEM COMO A SUA COMPOSIÇÃO, AS MESMAS DEVEM 

ESTAR IMPRESSA NA FORMA LEGÍVEL, NÃO SENDO ACEITO 

QUAISQUER TIPO DE ETIQUETA QUE POSSA VIR A CONSTAR NA 

MESMA. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS PERSONAL OU FOFINHO. 

PC 45.760 

45.760 

EM 

CMEI 

40.  POMADA PARA ASSADURA 120 GR. USO PEDIÁTRICO. PRINCIPAIS 

COMPONENTES: PRÓ-VITAMINA B5 (DEXIPANTENOL), LANILINA E 

ÓLEO DE AMENDOAS DOCE. PRODUTO DEVERÁ SER SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA BEPANTOL.  

UN 1.500 CMEI 

41.  PRATO DESCARTÁVEL 15 CM DE DIÂMETRO, PACOTE COM 10 

UNIDADES. NA COR BRANCO. 

PC 1.000  

42.  RODO 40 CM COM A BASE DE ENCAIXE ROSQUEÁVEL EM PLÁSTICO 

REFORÇADO, BORRACHA DUPLA. FEITO EM MATERIAL RESISTENTE E 

DE BOA QUALIDADE. 

UN 700 

500 

EM 

CMEI 

43.  RODO 60 CM COM A BASE DE INCAIXE ROSQUEÁVEL EM PLÁSTICO 

REFORÇADO, BORRACHA DUPLA DE 60 CM. FEITO EM MATERIAL 

RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE. 

UN 700 

500 

EM 

CMEI 

44.  RODO PARA PIA. CONTÉM BORRACHA EFICIENTE QUE PUXA ÁGUA, E 

É IDEAL PARA SER UTILIZADO EM PIAS COM ALTO OU BAIXO VOLUME 

DE LOUÇAS, PUXANDO TODO EXCESSO DE ÁGUA. POSSUI PEGA 

ANATÔMICA E RASPADOR NA PARTE SUPERIOR. 

UN 200  

45.  SABÃO EM PÓ 1 KG, AMARELO, PARA LIMPEZA GERAL, 

BIODEGRADÁVEL. COMPOSIÇÃO: GORDURAS SAPONIFICADAS, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO, SILFATO DE SÓDIO, 

TALCO ANTIOXIDANTE E MASCARANTE. SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA GALO OU AMARELO. 

KG 1.100 

800 

EM 

CMEI 

46.  SABÃO EM BARRA 200 GR 5X1 GLICERINADO, PRODUTO MULTIUSO 

UTILIZADO NA LAVAGEM DE ROUPAS, LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE 

COZINHA EM GERAL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI ALTO TEOR DE AGT 

(RESPONSÁVEL PELO PODER DE LIMPEZA E ESPUMA), NEUTRO E 

ISENTO DE CORANTES. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS 

LÁURICOS, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS ESTEÁRICOS, SABÃO DE 

PC 1.000 

800 

EM 

CMEI 
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ÁCIDOS GRAXOS OLEICOS, COADJUVANTES, GLICERINA, AGENTE 

ANTI-REDEPOSITANTE E ÁGUA. BARRA DE 200 G. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGENS PLÁTICAS TRANSPARENTES CONTENDO 5 BARRAS. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA YPÊ. 

47.  SABÃO EM PÓ AZUL, CAIXA DE 800 GRAMAS, DE 1ª QUALIDADE. 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIONICO, ALCALINIZANTE, 

COADJUVANTE, ANTIRREDEPOSITANTE, BRANQUEADOR OPTICO, 

CORANTE, ENZIMA, BRANQUEADOR, TAMPONANTE, SINERGISTA, 

PERFUME, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA. PRINCÍPIO ATIVO: 

ALQUILBENZENO, SULFONATO DE SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA TIXAN YPÊ OU 

OMO. 

UN 700 

3.500 

EM 

CMEI 

48.  SABONETE INFANTIL COM PESO MÍNIMO 70 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: 

SABÃO BASE (GORDURA ANIMAL E VEGETAL), FRAGRÂNCIA, DIÓXIDO 

DE TITÂNIO, ÓLEO DE AMÊNDOAS, ETILENO DIAMINO TETRACÉTICO 

DISSÓDICO, ÁCIDO ETIDRÔNICO, BUTIL HIDROXI TOLUENO, ÓXIDO DE 

FERRO HIDRATADO E ÓXIDO DE FERRO. TEOR DE VOLÁTEIS: 16%. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA JOHNSONS OU POM POM. 

UN 1.000 

4.000 

EM 

CMEI 

49.  SABONETE LÍQUIDO, GALÃO COM 5 LITROS. ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

VISCOSO CREMOSO, ODOR ERVA-DOCE, ACIDEZ PH NEUTRO. 

APLICAÇÃO PARA ANTISSEPSIA DAS MÃOS COM AGENTES 

HIDRATANTES. COMPOSIÇÃO: GLICERINA, AGENTES EMOLIENTES. 

EMBALAGEM EMPILHÁVEL. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA ERVA DOCE OU START. 

GL 1.200 

800 

EM 

CMEI 

50.  SABONETEIRA EM PLÁSTICO RESISTENTE. UN 3.000 CMEI 

51.  SACO PLÁSTICO 50 X 80 CM CAPA FARDO TRANSPARENTE. 

CONFECCIONADO EM MATERIAL NÃO RECICLADO E RESISTENTE. 

MICRA 100. 

KG 100 

100 

EM 

CMEI 

52.  SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, TAMANHO 35X45 CM. 

CONFECCIONADO EM MATERIAL NÃO RECICLADO E RESISTENTE. 

MICRA 08. EMBALAGENS EM PACOTE DE 1 KG. 

KG 300 

300 

EM  

CMEI 

53.  SACO P/ LIXO 30 LITROS EM ROLO PRETO, REFORÇADO EM 

POLIETILENO. FABRICADO DENTRO DAS NORMAS ABNT. EM CADA 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES DEVERÁ CONTER ESPECIFICAÇÕES 

DO PRODUTO E DO FABRICANTE. MICRA 08. ROLO COM 50 UNIDADES.  

RL 2.500 

1.500 

EM 

CMEI 

54.  SACO P/ LIXO 50 LITROS PRETO, REFORÇADO EM POLIPROLINEO. 

FABRICADO DENTRO DAS NORMAS ABNT. EM CADA EMBALAGEM DE 

10 UNIDADES DEVERÁ CONTER ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DO 

FABRICANTE. MICRA 60. PACOTES COM 10 UNIDADES.  

PC 3.000 

3.000 

EM 

CMEI 

55.  SACO P/ LIXO 100 LITROS, REFORÇADO EM POLIPROPILENO. 

FABRICADO DENTRO DAS NORMAS DA ABNT. CADA EMBALAGEM DE 

5 UNIDADES DEVERÁ CONTER ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DO 

FABRICANTE. MICRA 80. PACOTES COM 10 UNIDADES.  

PC 3.000 

3.000 

EM 

CMEI 

56.  SACOLA PLÁTICA LEITOSA P/ EMBALAGEM. TAMANHO 50X60. MICRA 

40. CONFECCIONADO EM MATERIAL NÃO RECICLADO E DE BOA 

QUALIDADE. PACOTE COM 100 UNIDADES.  

PC 100 

100 

 

EM 

CMEI 

57.  SAPONÁCEO EM PÓ. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔMICOS, 

ALCALINIZANTES, AGENTE. APLICAÇÃO: LIMPEZA DE PISOS, PAREDES 

E LOUÇAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BIODEGRADÁVEL, 

ASPECTO FÍSICO PÓ COM MÍNIMO 300 GRAMAS. 

UN 300 

300 

EM 

CMEI 

58.  SHAMPOO P/ BEBÊ COM GLICERINA, PH BALANCEADO, FÓRMULA 

HIPOLERGÊNICA. ISENTO DE CORANTES, PARABENOS E SULFATOS. 

FRASCO COM 400 ML. 

UN 4.000 CMEI 

59.  SHAMPOO P/ PIOLHO. MEDICAMENTO A BASE DE DIMETICONA. 

FRASCO COM 200 ML. 

UN 1.500 CMEI 

60.  TOALHA DE PAPEL SIMPLES INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS. COMPOSTO 

DE 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIAS, SEM 

IMPUREZAS, ABSORVENTE E INTERFOLHADO. GORFADO PARA USO EM 

FD 700 

700 

EM 

CMEI 
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DISPENSER. FARDO EM PAPEL KRAFT RESISTENTE COM 1.000 FOLHAS 

DISPOSTAS EM QUATRO PACOTES PLÁSTICOS FECHADOS COM 250 

FOLHAS CADA. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO À LARGURA, 

COMPRIMENTO E DEMAIS OBRIGATORIEDADES DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. MEDIDAS DE 23 CM DE LARGURA, 21 CM DE 

COMPRIMENTO, COM VARIAÇÃO DIMENSIONAL MÁXIMA DE MAIS OU 

MENOS 1 CM. TIPO DE FOLHA: SIMPLES COM 2 DOBRAS EM FORMA DE 

Z E UMA DOBRA NA PONTA PARA SEGURAR O PAPEL.  

61.  TOUCA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL CONFECCIONATO EM TNT 

(TECIDO NÃO TECIDO). NÃO ESTÉRIL, POSSUI ELÁSTICO REVESTIDO, 

PROPORCIONANDO MELHOR VEDAÇÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. 

NA COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PC 600 

600 

EM 

CMEI 

62.  VASSOURA DE COQUEIRO COM CABO. VASSOURA DE PALHA (ESTILO 

COQUEIRO) DE BOA QUALIDADE. MATERIAL DAS CERDAS: PALHA. 

COMPRIMENTO DAS CERDAS: 35 CM. DEVE POSSUIR CABO. 

APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL.  

UN 800 

700 

EM 

CMEI 

63.  VASSOURA DE NYLON 30 CM, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO COM 

PONTEIRA PLÁSTICA PARA PENDURAR, COMPRIMENTO MÍNIMO DO 

CABO 1,20M, BASE PLÁSTICA, COMPRIMENTO APROXIMADO DAS 

CERDAS 8 CM. 

UN 700 

500 

 

EM 

CMEI 

64.  VASSOURA DE PELO COM CABO CEPA DE POLIPROPILENO DE 

APROXIMADAMENTE (4 X 21,5 X 5) CM. FIO DE NO MÍNIMO 12 CM, COM 

66 TUFOS CONTENDO 40 CERDAS POR TUFO. COM CERDAS 100% PET 

PROPILENO, TIPO PLUMADA. CABO REVESTIDO DE POLIPROPILENO 

MEDINDO 120 CM, COM GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, ROSCA DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 

UN 700 

500 

EM 

CMEI 

65.  VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO. CERDAS DE PIAÇAVA. 

COMPRIMENTO DAS CERDAS DE 35 CM, COM CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADA COM APROXIMADAMENTE 120 CM DE COMPRIMENTO. 

APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL. BOA QUALIDADE.  

UN 700 

500 

EM 

CMEI 

                         

8- ESTIMATIVA DE VALORES 

        

A estimativa de valores da contratação será elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, observando o disposto no art. 5º, mediante 

a realização de pesquisa de preços, utilizando como fonte a plataforma Banco de Preços, 

ferramenta especializada e amplamente utilizada pela Administração Pública, que consolida 

dados provenientes de contratações públicas realizadas em âmbito nacional, incluindo pregões 

eletrônicos, atas de registro de preços e demais instrumentos congêneres. 
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Posto isto, foi encontrado um valor médio estimado de R$2.273.761,00 (Dois milhões, 

duzentos e setenta e três mil, setecentos e sessenta e um reais). Estimativa de Valores já 

contemplam os gastos relativos à logística, transporte, entrega dos produtos e demais despesas 

correlatas, estando tais custos devidamente considerados na composição dos preços unitários e 

globais apresentados 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

         

O objeto poderá ser parcelado levando-se em consideração o disposto no art. 40, §2º, 

incisos II e III, da Lei 14.133/2021, e levando em consideração a orientação contida na Súmula 

n. 247, do Tribunal de Contas da União, estão adotando o parcelamento da solução, razão pela 

qual a licitação deverá ser organizada em ITENS, buscando a ampliação da competição e 

evitando a concentração de mercado. 

 Ademais, a adoção do parcelamento visa propiciar a ampla participação de licitantes, 

assegurando-se, dessa forma, a concretização do primado da competividade. Desta feita, a 

solução será em item. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou 

interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11– RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Espera-se com a aquisição dos materiais descritos no termo de referência, que possa ser 

supridas as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Adicionalmente, a aquisição 

desses produtos está em conformidade com a legislação vigente, demonstrando uma gestão 

eficiente e transparente dos recursos públicos.  

Pretende-se com esta aquisição adequar os estoques em virtude do consumo médio dos 

itens e ajustar o planejamento futuro de compras, possibilitando o atendimento junto as unidades 

existentes, conforme relatório emitido pelo sistema de almoxarifado, que projeta o consumo 

médio dos referidos produtos. 

Almeja com a aquisição do objeto em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 

respeito a impactos ambientais positivos, melhoria da qualidade dos produtos, de forma a atender 

à necessidade da contratação. Dispor de materiais que possuam custo-benefício otimizado; 

garantir níveis satisfatório de qualidade dos materiais de forma a suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Ainda, destaca-se a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados, a 

preservação do patrimônio público, a melhoria das condições de trabalho dos servidores e a oferta 

de ambiente escolar apropriado ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

12 – PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato específica a 

serem adotadas pela Administração, nem quanto à capacitação de servidores para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.  

O acompanhamento do saldo ficará a cargo dos fiscais da Ata de Registro de Preços.    

Dessa forma, essa abordagem flexível permite ajustar as quantidades de acordo com a demanda, 

garantindo a disponibilidade adequada dos itens e o atendimento eficiente das necessidades da 

Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Araguari. 
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13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

deve ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

O requisito de sustentabilidade na contratação de materiais de limpeza refere-se à exigência 

de que os produtos utilizados sejam ambientalmente responsáveis, reduzindo o impacto 

ambiental e promovendo práticas mais sustentáveis. Composição dos produtos: materiais de 

limpeza sustentáveis são geralmente feitos de ingredientes biodegradáveis e não tóxicos, que se 

decompõem naturalmente no meio ambiente sem poluir a água, o solo ou o ar como:  

 Materiais menos agressivos ao meio ambiente;  

 Produtos acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume 

possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável. 

 Os produtos usados na limpeza e conservação dos ambientes, também denominados 

saneantes, tais como álcool, água sanitária, detergentes, ceras, sabões em barra e em pó, 

saponáceos, desinfetantes, inseticidas, para que sejam aceitos, por ocasião das análises 

das propostas, deverão vir acompanhado dos seguintes documentos: 

 Registro ou Inspeção de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

Anvisa/Ministério da Saúde vigente. 

 A comprovação da sustentabilidade dos demais produtos no que se refere às exigências 

descritas nas especificações deve também ser feita, conforme o caso, mediante inscrição 

nos rótulos, nas embalagens, ou por apresentação de certificação emitida por Instituição 

Pública Oficial, ou por Credenciada, que ateste que o bem fornecido cumpre com as 

exigências deste Termo. 

  De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2.010, que 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, a empresa 

deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:  

 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Meteorologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
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como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI), cádmio (Cd), 

bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

Na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência a empresa contratada deverá 

obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade ambiental, conforme o disposto na 

Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPDG, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, 

quando couber: 

 Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 Observar a resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1.994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes nas instituições, os 

últimos deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento; 

Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os 

identificados na legislação em vigor; 

 

14– DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Conforme fundamentação acima exposta, especialmente no que tange à solução para a 

modalidade de aquisição, esta equipe de planejamento, considerando as características do bem 

que demonstram a necessidade de contratações, conclui pela viabilidade da presente aquisição, 

utilizando-se da modalidade licitatória Pregão Eletrônico, via Sistema Registro de Preços. 
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15 - ANEXOS 

 

Anexo I – Cotação – NP Tecnologia  

 

16 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO E.T. P 

 

                                               Araguari, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

Walquiria de Oliveira 

Diretora do DAE 

 

 

 

Aprovo:  

Cristiane Nery Pereira 

Secretária Municipal de Educação 
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